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GoI{TR/ITO DE PRBSTAçÃO Dt SERvlçO Qt 8 tNrRE
sr cnlBn.nrr o itumcÍplo ol mcnú/&L colto
CONTn^T/II|TE B A GONDA ENGENHâNIA E
EifPRSBNI,!i|ENTOS LTI,À O0]lO GOt{TnÂT/lIlÀ

o ffUUdptO pn mlCnnú, - Pessoa luídica de Direito públlco lntemo lnscrita no CNpf no
1344ô902/0001-95, com sede à Rua Dr. Edgar Âlves dos Rels, 1c 5Z Ceotro - Itacaré - Bahia,
reprcsentada neste ato pelo prcfelto munlclpd, o Sr. Edson Ârante Santc Mendes, lnscrito no
CPF ne 004.875.375.05, Carteira de ldenüdade ne 08.398.663-{0 sSp-BÀ restdente e
domlclltado n6ta ddade, doravente denomlnado simplesmente COI|TRATAIrfE, e a CORITA
ENGEI{HAf,IA E EIfPREEI{ITIMEI{TO!§ tTIrÀ lnscrlta no CNPI nc 25.238.70610001€9, com
sede na Rua lauro de Freltas, ne 131, Terreo, Bairro Centro, ltaglbá/BÂ, CEp:4S.SSS-000,
doravante dcnomlnada slmplGmentê colurn^T^DÀ neste ato nepnBGtúada pelo empresário
Sr. Luan Roberto Mlrande Sântos, braslleiro, engenheiro clüI, lnscrlD no documànto de
tden6dade 1173289607 sSP/BÂ e, no cPF ne 057.387.80s-66 confotmc contrato social da
empresa reglstrado sob ne 29206224227, aa lunta Comerclal do Estado da Bahla (JUCEB) em
15.07,2024, lntegrante deste processo adminisüadvo, têm justo c rordado o preente
coNTnATO IrE PnEISTAçÂO DE SBRVTçOS N' 322i2025, decorrcnre do pRbcEsso
AITIilIÚISTRÂTIVO t{o 26Sí2O2SED!SPEI[§Â N0 026 l2O2S, de acordocom o rrt ZS, lnctso
Il, da Lcl Pcderal de Uclürçõcs ú tLÍ,33l2l e demals dtsposições desta lel, mediante as
seguintes cláusul-< e condlçôes:

crÁusuuprunEn^-oBlEro
coNTR/trÂçÂo DE EMPRESÂ PARÂ: Pr6taÉo de servigos de organlzação gcÍrl de evento e§porüvo,
na none etapa do cirodto re$onal de futevôlei, contendo organizat'o gerrt ô evento. premiag6ês,
aoféus, dlária de arblEagem, materlal espordvo, bolas, redes, mercaÉo de quadra, untfoimes
personalizadog, estruhrra (toldos), bad<drop, disdpllnadores, banhelros quínúcos.

§ 1!. EslEdficaçôcr c (luendt tlvos!

LOTE co
ITEil DESCnIEo DOOBTEm UTD QU/ufT

01

hÉo de seMços de organlzação gcral dê errênto
êspor(vo; Premlag6cs no valor de Rt 9.10Q00 (nove
mll e cem reais), dlvididas para as etegorias
(Ânnçado; Femlnlno; Misto; IntêrmcdÉío; lnlclante e
Aprendlz); 60 troféus para as catêgorias (KId§, Misto,
Âprendla lnlclânte, lntêrmedlárlq Feminlno e
Avançado); 03 diárlas de arbiragen pat" 08 árbltros;
maodal esportivo: 0S bolas of,dals de futevôlê|, 03
r€d6, 03 marcaÉo de quadra 200 unlformes
personallzados, estrlrnrlã (10 roldos), 01 backdrop,
100m dlscipl 02 beúelrcs químlcos.

EUMO 01

§ 2e. É ânexo a este insfümento e vlncula esta confatafo, lndependentemcúe de tranncrlÉo:

oDrtn^m .322l2o:t5
D§F.ú{S ,l.t:tófzo,ts

PnocBsÍl/tDxttüsTnâTlvo ff 26rt2ú2s
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a) Proposta Comerclal

(x.Áusuu sncuxoe - rrA ExEcrrçÂo Do oBJEro
2.1.0s servlços serão €xecrtados em 03 (fês) dias a Etapa 09 do Circutto Regonat de Futevôlel,
conforme a segulr:

2.1.1. I»a 01- dLzvluztzs,das 09h00 às 21h00 (suletto a mudanças);
2.12, Db 02 - dla22llllz0zs, das 09h00 às 21h00 (surelto a mudanças)i
2.13. Dl. 03 - dle23l1|202í, des 09h às 18h00 (sutelto a mudanças).

22. Os servlços deveÉo ser prestados na hi:a de arela da Praia da Comhha, Avenlda Antonlo
Athanllslo dos Santos e englobaÉo montagem e desmontagem da quadra.
23. A empresa deve fornecer ern reglme de comodâlo o total de 05 (clnco) bolas cheias, sendo as
mesmas derrolüdas ao Ênal do evento
2.4. A comlssão de arbltragem será aomposta por 8 (olto) membros, sendo I (quatno) ártluos por
quadra e,0 (quaro) mesártos,

cr.ÁusuurtncmR - vtcDNctApRoRRocAçÂo Docot{TRATo
O conEato dcvcÉ úgcr eté 31 de dezcmbro de 2025, a conter da d8ll da 3ü. er'ln mrr, noc
ntoldB ds Ll 14.1?3121
§ 10. Por não se tratar de serviço contínuo, o contrato não poderá ser prorrogtdo de forma sucesslrn
nos termos do aÊ 107 dal€i 14.133 /21, mas tão somente de forma lusdficadlpelo prazo necessário
à conclusão da prcstaÉo do seplço conratadq coúorme aduz o aÊ 6e, XVtt da mesma tel.
§ 2r. A divulgagão no Portal Naclonal de Contrataçõ* Públicas (pNCp) c no Dlário Ofrcial do
Munlcíplo é condif,o tndlspensável para a ef,cácia do contrato, conforms rduz o art 94 da Lel.
14.13312t.

oÁusuuquanrr- v/llÍ)R DtlcoNTRÁT çÂo
Â remunerat'o pcla o<ecução dos servlços prêstados, será o yelor gloÜet dc RS 56"s00,00
(dnqucnA e scls mü e qulnhento§ re.ls).
§ únlcol No ulor aclma estão lncluÍdas todas as despesas ordinárias dlr€tas e lndirctes decorrentes
da execrção do obleto, lncluslve tributos e/ou lmpostos, encargor soclals, h?balhlstas,
prwldenclários, f,scals e comerclals lncldentes, taxe de admlnlstraÉo. Êete, seturo e outros
necesúrlos ao ctmprlmento lntegral do obreto da contrataÉo.

cúusuu gurm - corrDtçôEs DE p cât II[ro
o paSamento seÉ reallzado em até 30 (trlnta) dias após a emlssão da notâ ffscal, medlante a r€gular
llqutdação da despesa, nos termos do aÊ 63 da lel Federal ne 43,2011964, através de ordem
bancárla, para crédlto em:

BAITGO I'O BR/I$L, AGÊ{GIA: 346Gó; GOITTA GORRENTE: 48703.1.
§ 1o. Será conslderaü a data do pagamento o dla êm que «rnstár como enlüde a ordem bancárla
para pagamento.

§ 2e. O patamento só será reallzado após o recebimento e ateste à Nota Flscd/Fanra
§ 3o. O pagamento será efetuado no prazo má:dmo de até 30 (dnta) dlas, ooDtados do receblmento
da Nota Flscâl/Faora. através de ordem banérla para cÉdlto em cooia de dtularldade da
Contratada abaixo indlcada.
§,tt As notas ffscals somentê podeÉo ser emlüdas quando sollclteda pelo Sctor de Compras
§ S.. Â nota flscâl deverá ser emlüda pela própria Conhtada, obrlgatortanente com o número
de lnscrifo no CNP| apresentado nos documentos de habtlltafo e da prqosta de pregq bem
como da nota de empeúo, nâo se admldndo notas fiscats emlüdrr com outros CNpr§
oportunidade em que deverá lndlcar, na púpda nota ffscal, o código de sariço ou fornecimento
da tabela da EFD - REINF, adequado ao obreto da contrataÉo, devendo dcatacâr nas notas ffscals

co Tltto I{.322l20i!3
DtsPtrfs [.026/2025

PIOCES§I' /Umtf,t§TnlTÍVO Í{l 263/2Ot5
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o lmposto de Renda na Fonte, em observâncla as regrâs de retÊnção do lR dspostas na tnstrução
Normaüva RFB ne 1,234, de 2Ol2 e o RIR/201Q para ffns de retenção quúdo do pagamento.
§ 614 Contratada no ato do enüo de suas notas ffscals deveÉ apresentar aobém a 

,Declara6o do
reglme tribuÉío' ao qual a empresa está submeüda e em caso de alteraf o do reglrne trlbuÉrlo f,ca
a empresa Contratada na obr{gâÉo de Irnediatament€ lnformar à ContratanE noa l}eclaraflo.
§ 7o. A Contratada, em sendo optante do Slmples Nacional, está obrigada a anüar em anoro à nota
ffscal, o oftratodo slmples Naclonal ou o recibo do PTGDAS da úldma compctlnc'la para confeÉncia
da alíquota aplicada/nÍormada ne Nota Flscal, de acordo com aÊ ,l da Lêi Complementar
12312006, em seu § ,lo.

§ 8o. A Contratada que sela beneflclada com o regtme de CPRB - ContíbulÉo paEonal sobre a
Recelta Brut1 derêrá aprcsentar a Declaragão em anexo à Nota Flscal
§ 9q o s€tor competentê para proceder o pagamento deve veriâcar se r Nota Fiscel ou Fatura
apresentada expnesse os elementos necessárlos e essenclals do documento, tais como: prao de
ralldade, data de emlssão, dados do contrato e do órgão contratante, período rtspectivo da ;xecuÉo
do conrato, yalor a pagar, evenhrd destaque do ralor de retenções trlbüdrles cabívels além de
avet{guar se a m6ma esÉ acompanha com as devidas cerddões de regulartdrde vlgentes.
§ l0a. Havendo ero na apr:sentafo da Nota Flscal/FaEra, ou circunstâncla que lmpega a llquldaçâo
da deapcsa, o pagamento ficará sobrcstado aÉ que o conrabdo proüdenclê r medidas saneadoras.
Nesta hlpótese, o pnlz(, para pagamento lnlclar-se.á após a comproraf,o da regularlzafo da
sltuaÉo, neo acarretando qualquer ônus para o conbatante,
§ 11e. O valor dos pagamenlos evenhralmenta anteclpados- nos moldes &scritos no paÉgrafo
prlmelro do ardgo 145 da lel, serd descontado à taxa de 1% (um por ceno) ao mês, cakúdã pro
mta die, etúe o dia do pagamento e o 30e (trlgéslmo) dia da data do pmlocolo do doclrmento de
cobt?nçâ no setor competente da enüdade. Na hlpótese de lnexecuçâo do o[eto, frca o contratado
obrtgado a darolver, com correÉo monetária, a Integralldade do rralor ancclpado e no caso de
lncrcort'o parcial, deverá havcr a derrolufo do valor rclativo à parccla nao-qêcutada do contrato
§ l2r. o ralor dos patamentos evenoalmente efetuados com atraso, desdc qoe nâo decorra de fato
ou ato lmpuével à contratada, sofreÉ a lncldêncla de iuros e correção morctárla de acordo com a
variaçâo da Taxa Sellc apllcáveis à mor" da AdmtnlsEaÉo públlca, limltados r 12% ao ano.
§ 13o. Quando do pagamento, seÉ efetuada a rctenÉo trlbutár,ta preústa na teglslat'o apllcável. O
pagamênto do rnlor a ser antecipado ocoÍrerá respeltando evenhrds rctenções tributárlas
lncldentes.
§ 1l.. Âs despesas seÉo computadas da segulnte forma: 60% despesa oom pessoal e 40% serão
computados em lnsumos, conforme o aÊ 20 da t.€l de Responsabllldade Flccrt.
§ 15o. o contratado regulamente optantÊ pelo slmplês Naclonal, nos termor da Lêl complcmentar
ne 123, de 2006, não softerá a retenfo trlbutárla quanto aos lmpostos e @ntrlbulgões a'brangdos
por aquele reglme. No entanto, o pagamento Rcará condiclonado à aprescDtaÉo de comproraçaq
por melo de documento oficial, de que hz ius ao tratamento trlbuÉrio favorccldo prevlsto ú refeàda
l,,el Complementar.

cúusurÁ sExTA - rroTÂçÂo oRçÁüErúTÁruA
As despesas decorrentes da execuçâo deste contnito corerâo a contr da segulnte rubrlca
orçamentárla do Munlcíplo de ltacaré através dos reanrsos orçamenúr.los e fruncelros orlundos dos
reorrcos próprlos, bem como das receltas recebldas pela munlclpalldade, ne DotaÉo orçemêntárle
ê êmpenho abelxo:
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§ Únlco: Ceso ocorra alteraÉo da DotaÉo OrÊmentárla esta passará a fuer parte do presente
ooDEato, atravás de termo adidvo ou aposdlamento medlante ato devldrmente lru{ffcado do
Ordenador de Despesas, que seÉ obrigatoriamente ,untada ao pnocê3[ adminlstratlvo, com
comprovâÉo da noüficaçâo à Contratada.

cúusur.l sÉrmr - MoD^uIrÂDE DE Gor{TnAT çÂo
A contratafo deverá se dar medlante Dispensa de Llcltat'q fundamentaà no artigo 75, inclso ll da
Lel Federal de Llcltaçôe e Contratos Admlnlstratlvos Íl,el l4.l33l2ll.
'Art 75. É dispensável a llcltafo:

1l - pere contrataÉo quc envolva rnlores lnferlores a Rli 62.725,59 (sessente e dols mll, setêcentos
e vlnte e clnco rcals e clnquenta e nove centavos), no caso de outro6 saElços e compras; Ollde
Dêcneto ne í 2343- dê 2024] Vl8ênclr'

GúUSüI.AOIrAV -R8ÂIUSTB
§lq Os pregos lnlclalmente conratados são f,xos e lrrealustávels no prazo de um ano contado da
data do orymento esdmado.
§ Z!. Após o InteÍregno de um âno, e lndependentemente de pêdldo do ConEttadq os preços lnldals
ss!ão Íealustados, mediante a aplicaÉo, pelo ConEatanb, do Índico Necional de Preços ao
Consumldor Amplo Especld - I PCA-q excluslvâmente para as obÍl8eções lnktdas e concluídas apds
a ocorrêncla da anualldade.
§ 3o. Nos reaiustes subsequentes ao prlmelro, o lnterregno mínlmo de um ano será contado a partir
dos efêitos flnancelros do úldmo rcaruste.
§ al. No saso de atraso ou não diwlgafo do índice de reaiustameno, o Contratante pagaÉ à
Conbzsda a lmporÉncia calculada pela úldma v"ariaÉo conheclda, lhuldando a dlferença
correspondente tão logo sela dlvulgdo o Índlce definitfuo. Flcâ a ConEâtaô obrlgada a apresentar
memórla de élculo referente ao reaiwtamênto de prcços do valor remanetcente, sempne que este
ooolTer.
§ Sr. Nes afel'lções ffnais, o índice udllzado para realuste será" obrlgatoíemarte, o definldvo.
§ ê. Caso o índice estabelecldo para rcalustamento venha â ser e:(dnto ou de qualquer forma não
posse mais ser udllzado, seÉ adoado, em substltult'o, o que üer a ser detannlnado pela legtslafo
enüIo em vlgor.
§ 7!. Na ausêncla de prevlsão legal quanto ao índice subsüEto, as partês elGtrrão novo índice ofidal,
para reaiustamento do prrço do velor rcmanêscente, por melo de têrmo adltlvo.
§8o. O realuste será rcallzado por aposdlamento.

cúusuu rorn - ronrA rrE txEGUçÃo
O re$me de execução contratual, o modelo de gestão asslm como (E prâzos e condições de
conclusão, constam no Termo de Referência, parte integrante deste Proclrso Admlnlstrativo.

cúusurA DÉ0uA - srrBco[TMTAçÂo
Não será admidda a subconFataÉo do obieto conFatual.

alusnr oÉone pnilBn^. DAs oBrucAçoEs Do coNTnAT ilrE
São obrigações do Contretante:
§ 11 Bclglr o qrmpÍlmento de todas as obrigações assumldas pelo ConEaBdo, de acordo com o
confato e seus ano(os;
§ 2q Supervlslonâr a erecuÉo da prestaÉo do obleto, promovendo o tcompanhamento e a
flscallzafo sob os aspêctos qualltadvos,
§ 3r. Rcceber o obieto no prazo e condigões etabeleddas no Termo de Refc ncla;
§,F. Nodffcar o Conratado, por escrito, sobre víclos, defeltos ou lncorrêçlct verlf,cadas no obleto
fornecidq para que seia por ele subsdtuído, reparado ou corrlgldq no totd ou em parte, às suas
expensas, fixando-lhe prazo para as devldas corregõe§

ooÍ{rn^m x.3zuãxrs
Dts?Ex{sa r 026/2025

lno(ls§o /tDxtxtsTt Ttuo N. 26N l?.o25

oEffi
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EEG
§ 5c. Acompanhar e ffscallzar a o«ecugâo do contrato e o cumprlmelrto das obrlgações pelo
Contraado;
§ 6q A CONTRÂTANTE deverá efêhrâr efeoar as retenções de trlbub lncldentes sobr€ 06
pagi[ncntos eÊtuados pat" a§ empresas ContÍatadas que se enquadram a trl cobrança, conforme as
determlnações da lN RFB ne 1234 de 11 de ranelro de 2022 e suas posterlorc. atterações, asstn como
demals normas legals vlgentes. Para tanto, é necessário que a empresa Conffida desAque todos os
dbutos legals que seÉo reddos, no corpo da nota flscal de cobrança;
§ 7c. Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabeleddos;
§ I r. Aplicar ao Contratado sanç6es modrndas peh lno(ecuÉo total ou pardal do Contrato;
§ 9r. Clendffcar o órgão de representat'o ludlclal do Município para adoflo das medtdas cabívels
quando do descumpÍlmento de obrlgações pelo Contratado;
§ 1(p. PÍ€star à CONTRÂTADÂ todas as lúormações sollcltadas e necessâlre para o cumprimento
do obleto;
§ 111. Reieiter, no todo ou em partg os servtços prêstados em desaordo com as obrigagões
assumldas pela empresa na sua proposta.
§ 12c. A Âdmlnlstraf,o não r:spondeÉ por qualsquer compÍomlssos a$umldos pelo Conoztado
coE tenoefto6, alnda que únculados à execufo do contratq bem como por qudquer dano causado a
terceiros em decorr€ncia de ato do ConEatado, de seus empregados, prepocEo ou subordinados;
§ 13e. Não permldr que o pessoal da CONTRÁTÂDA execute taÍeÊs em d6acrDrdo com as condlções
prcestabelecldas
§ 14r. Atestar as notas nscais emitidas pela Contratade;
§ 151 Publlcar os eatrâtos do contrato e de seus adldvog se houver, m portal Naclonal de
contratações tllblicas (PNCP) ou no Diárto ofictal do MunlcÍpto em até l0 (dGz) dlas útets, contados
da referlda asslnetura

q^Áusuu oÉone sEGt rúDA- D/ts oBnlc^çoBs DA coNTMT/lDA
A Contratada deve cumpír todas as obrlgações constantes neste lnstrumanto, em seus anexos,
assumlndo como o<dustrramente seus os Íls@s e as dBpeses decorrentes da boa ê perfelta êxecuÉo
do obleto, observandq ainda, as obr.lgações a segulr dlspostas:
§ lo. Âtender às determlnaÉes rêgttlares emlüdas pelo fiscal do contrato oü autot{dade superlor
(aÊ f37, ll) e prestar todo esclarccimento ou informaÉo por eles solidtadoe;
§ 21 Cumprir com as atribulgôes assumidas, vlsando melhor Écnlca e servlço, asslm como repârar,
con{glr ou subsütulr às suas expensas, no total ou êm parte, o produto qte estlver com víclos,
defcltos ou lncorrcaõcs resultantes da orecrÉo dos scÍvlgos, conforme veriílcaÉo da contratante;
§ 3e. Rcponsablllzar-se pelos üclos e danos decorrentes do obleto, de acordo com os arügos 12, 13
e 17 a 27 , do Côdtgo de Defesa do Consumldor (l,Gl ne 8.078, de 1990);
§,tt Responsabilizar-se pelos vÍcios e denos decoÍTentes da exeotgão do obtcb, bem como por todo
e qualquer dano causado à AdmlntsúaÉo ou tercelros, não reáuzlndo xro responsablitdade a
fiscallzação ou o acompaúamento da execuÉo conü?iral pelo Contratant!, çre ficaÉ autorlzado a
descontar dos pagamentos derridos ou da garanda, caso exigida, o rzlor comspondente aos danos
softldos;
§ Sr. Rc?arar, corrlgir, Irmover, rê@nstruir ou $bstituir, às suas ereensar, no total ou em parte, no
prazo ffxado pelo flscal do contrato, os bens nos quais se verlflcarem víclos, dcfeitos ou lncorregões
resultantes da execüÉo ou dos matêrlals empregados;
§ ó1. Entregar runto com a Nota Ftscal os segulntes documentos: l) Cerddto conlunta relatiE ao§
tributos fuerais; 2) Cerddões que oompnovem a regularldade perante e Pazenda Municipal do
domlcíllo ou sede do conEatado; 3) Certidâo de R4ularidade do FGTS - CRF; c,t) Cerüdão Negatira
de Débltos Trabalhlstas - CNDT;
§ 7o. Reeponsablllzar-se pelo cumprlmento das obrlgagões prevlstas em Acode, ConrrcnÉo, DIssÍdlo
Colctlvo de Trabalho ou equi\ralentes das categorlas abrangtdas pelo ccrrato, por todas as
obrigaç6ês trabalhistâs, soclais, previdênclár.las, fibuúrlas e as demals pÍwistas àm bglslafo
especÍf,ca, cula lnadlmplêncla nâo traníere a responsabllldade ao Gonuatarú
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§ 8r. Não subcontratar, durente a vigêncla do oontrato pessoa frslca ou luídica, se aquela ou
osdlrigenEs desta mandverem vínculo de nahlreza écnlca, comercld, cconômica, frnancetra,
trabalhlstaou cMl com dirlgente do órgão ou enüdade Conttiatante ou «rro {ente públiú! que a$e
na ffscallzafoou na tes6o do contrato, ou se deles forem cônlugc companhclto ou parente em linha
reta, colateral, ou por afrnldadg até o terceiro grau.
§ 91 Comunicar ao Flscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) honr, qualquer ocorrência
anormal ou acldente que se verlfrque no local dos serviços;
§ 10q Prestar todo êsclartclmento ou lnformafo sollcitada pelo contratantê ou por seus pnepostos,
garantlado-lhes o acêss{r, a qualquer tempo, ao local dos trabellE§, bem óomô aos
docümmtosreladvos à execuçâo dos servlgoafornedmentos;
§ 11q Parallsar, por determinaÉo do Contratan@, quatquer advldade que não estêra sendo
exêcutada de acordo com a boa écnlca ou que ponha em rlsco a segurançr de pessoas ou bens de
tercelros;
§ l2l. Conduzlr os trabalhos com estrita observância às normas da legislaflo Dertinentê, olmprindo
as determlnaçôes doo Poderes Públicos, mantendo sempre llmpo o local dc servlços e nas mãthores
condlç6es de segurangA hlglene e dlsclpllna,
§ 13r. Submeter prêviamente, por escrtto, ao conEatanE, pare análtse ê aproyaÉo, qualsquer
mudanças nos métodos de execuÉo que futam às êspecificações do memorlal descr.tilvo
ouinstnrmento congênert;
§ 1,F. Não permldr a uüllz:fo de qualquer uabalho do menor de dezessels E§, o(ceto na condlÉo
de aprendlz para os malores de quatorze enqr, nem pennldr a uülizagão do Eabalho do menoide
dêzolto anos em trabalho noutrno, pêrlgoso ou lnsalubre;
§ 15.. Manter durante loda a vlgêncla do contrato, em compadbllldade com a3 obrigagõ6 assumldâs,
todas as condlções exlgldas para habllltaÉo na llcltaÉq ou para quallfrcaçlo na ónfaa6o dlreta;
§ 16e. Cumprir, dumnte todo o período de orecução do conb?to, a resena dc cargos preústa em tel
pem pê$oa com deflclênda, para reabllltado da Ptevldêncla Soclal ou para rprendlz bem como as
resenras de caÍgos prevlstas na leglslat'o (eÍt 116), derrendo semprc que sollcitado pela
Âdmlnlstragão reallzar a compmrafo com a lndlcagâo dos empregadc qúe preencheram as
refêrldas vagas (art 116, parágpfo único);
§ 171 comprorar a rtsena de cargos a que se refere a cláusula aclma, no ptú fixado pelo flscel do
contrato, com e lndlcat'o dos empregados que preenctreram as referldas vtgls (art 1lg parágrafo
únlco), dwendo sempne que solÍcltado pêla ÂdministraÉo, oomprorar o ormprlmenà, cõm a
Indlcaçâo dos empregados que preencherem as referldas rngas
§ 18o. Guardar slgllo sobrc todas as lnformações obtldas em decorênc-lr do cumprlmento do
contrato;
§ 19o. Ârsâr com o ônus deconente de eventual equívoco no dlmensionam?nto dos quantitadvos de
sua proposta, incluslve quanto ao§ custos varlávels decorrentes de htorrs futuros e lncertos,
derrendo complemenÉ-los, caso o previsto lnlclalmente em sua proposta nlo Êra sadsfaúdo pet" o
atendlmênto do obreto da contrataçãq exceto quando ocorrer algum dos arcrrtos arrolados no art
124, ll,4 da lei nc 71.733,de2027.
§ 20r. Cumprlr, além dos postulados legals vlgentB de âmbito federal, estrdual ou munlclpal, as
normas dc segurança do Contratantci
§ 21r. Aceltar, nas mesmas condlções contrâUals, acrásdmos ou suprcssõet de até 25% (ünte e
cinco por cento) do ralor inicial aürallzado do contralo que se frzerem nece§r{tias;
§ 22r. A CONTRÂTADA deverá emiür a(s) nota(s) fiscal(ls) somente quando rollcltado pele Dlretorla
AdmlnEraüva, oportunldade em que deveá tndlcar, na próprla nota flscal, o códtgo àe servlço ou
íoÍneclmento da abela da EFD-REINF, adequado ao obieto da conratagfo, devenão destacai nas
notas frscâls o lmposto de Renda na Fonte em obserúncla as r€gras de retloÉo do lR dispostas na
lnstruÉo Normadrra RFB ne 1234, de 2012 e o RIR/2018. As retenÉes serlo feltas no pagamento,
no3 terDos da Portarlaf 02312O23;
§ 23r. A CoNTRÂTADÁ no ato do enüo de suas notas fiscals deverá apresentartambém e 'DeclaEção
do reglme trlbutário' ao qual a empresa esú submedda e em caso de alteraflo do reglme Hbutárlo
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flca a empresa contratada na obrlgafo de tmedlatamente lnformar ao Murúdplo de ltacaré nora
Declareção;
§ 2{f. Â CONTRâTADÂ em sendo Optante do SÍmples Naclonal, estará obrlgada à enüar, anexo com
a Nota Fiscal o B(trato do Slmples Naclonal ou o Reclbo do PGDAS da úhlma competência para
confer€ncia da alíquota apllcada/lnformada na Nota Flscal, de acordo o arL 2l da LC 123/2006 em
seu § 4e;

§ 25q A CONTRÁTADA que sela benefrclada com o regme de CPRB . ConHbutÉo Patronal sobre a
Recelta BÍuta - Desonera$o da Folha Apresentar DedaraÉo ano(o runto r Nota Fls6l.

q^ilusurÁ DÉctitA TERGETRÂ - oBRtcAçoEs pERTtr{ENTEs À rcpD.
Âs parles deveÉo cumprir a l.êl ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), qoanto a lodos os dados
pe§soal§ a que tenham acesso em razão do certeme ou do contEto admlnlstrattvo que wennralmente
venha a ser firmado, a pardr da apnesentaÉo da proposta no procedtnento de contrataÉo,
lndêpendentemente de declarafo ou de aceitaÉo êxpr€ssa.
§ 1o. Os dados obüdos somente poderão ser uüllza dos para as flnalldades quc iusüficaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princíplos do arü 6e da LGPD.

§ 2r. É vedado o compardlhamento com tercelros dos dados obddos forã á.. hlpóteses pemrlüdec
em lai.
§ 3o. A Admtnlstração deveÉ ser lnformada no prazo de 5 (clnco) dlas úteb robrc todos os contratos
de suboperat'o ffrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado
§ 4r. Termlnado o tratamento dos dados nos termos do aÍt 15 da LGPD, á dever do confatado
ellmlná.los, com orceção das hlÉteses do art 16 da LGPD, lnclúndo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para frns de comproração do cumpÍimento de obritações
legals ou contranrab e somente enquanto não prescÍltas essas obdgações
§ 5r. O Contratado deveÉ exlglr de suboperadorês e subcontratados, qrando for o caso, o
cumprimento dos deveres de prcsente cláusula, permanecendo lntegrelmrnte responsável por
garantir sua observância.
§ 6e. O Contratante podeÉ redlze r diltgêncla pam afeír o cümprimento dcsra cláusula, devendo o
Contratado atender prcntamente evenhrais pedldos de comprorafo formulados
§ 7.. O Contratado derrcrá presar, no prazo fixado pelo ConEatantê, promo!ívd lusüncademente,
qualsquer lnformaçôes acerta dos dados pessoels para cumprlmento da LGpD, incluslve quanto a
evenbral desc.rte reallzado
§ 8e. Bancos de dados formados a pardr de contratos admlnlsEativos, notadrnentê aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, derrem ser mantidos em ambientG vhuâl controlado, com
reglsro lndMdual rastreável de tratamentos reallzados (LGpD, art 37), om cada acesso, data,
hoÉrio e reglstro da finaltdade, para efelto de responsabtllzat'o em caso dc eventuais omlssões,
desvlos ou abusos.
§ 9e. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvldos em formato inEÍqetável e struturâdo
(rcPD, art 25)
§ 10. O contÍato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentg ao tratamento de dados
pessoals, quando lndlcado pela autorldade competentg em especial a ÁNpD por melo de oplnlõês
técnicas ou recomendagõcs, edltads na forma da LGPD.

§ 11. Os concatos e convênlos de que Eata o § 10 do art 26 da LGpD devçrlo ser comunicados à
autoÉdade nacional.
§ 12. O Contraado derrerá, caso receba qualquer comunlcaçâo de qualqucr ;essoa em relat'o ao
Processamento de Dados Pessoats do Contratante (lncluindo Tlolares dos Dedos ou autorldades de
prcteção de dados): (i) noüf,car o Contratante no prazo de 1 dla útil após o eeu receblmento; (li)
fomecer toà assistêncta razoavelmente sollcltada pelo Conrâtante para pernrldr que este responãá
a respecüva solÍcltaÉo; e (lll) não responder sollclteções diretamente sem .utotlzaso por escrlto
do Contrâtantc.
§ 13. O Fornecedor denerá lmplementar e manter as medldas técnicas e oryanltaclonals necessárlas
pala a proteÉo dos Dados Pessoals do contmtante, conra destrulÉo addíital ou ilegal, danoq
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perdas, altet?ções, diwlgaf o ou acesso nâo autoÉzados, sem preluízo do olçrlmento de qualquer
ouFr medida €dglda pelas lels de protef,o de dados apllqável§. O Contrat do deverá assegurar que
qualquer pessoa autorizada a Procêssar os Dados Pessoals do Olente estela únculada a obrlgagões
conratuals de confr denclalldade

cr.ÁusutloÉcrrueu RT -Ftsc Lrz çÂoEcBsf,ÂoDocor{Tn ro
Â COMRÂTADA submeter.se-á e todâs as medidas e procedimentos de FbcallzaÉo, sendo que a
atuaÉo f,scelizadora do Município em nada restrlnglrá a responsabllldade únlca,lntegral e excluslra
da CONTRâTADA no que conoerne aos servlços contÍatados, à sua execuÉo e às consequênclas e
lmpllcagões, pró:dmas ou r€motas, p€rante o CONTRÂTANTq ou perante trrcalros, do mesmo modo
que a ocorÉncla de evenhrals lrr€gularidades na execuÉo dos serúços conlratados não implicaÉ
corresponsabllldade do CONTMTANTE ou de seus prepostos.

§le. Â o<ecuÉo do pn$ente Contrato seÉ avallade pelo f,scal de contrato mcdiante procedlmentos
de supervisão local dlreta ou lndlrctâ, os quais obsenrârão o cumprimento dr dáusulas e condições
otz estabelecldas e de qualsquer oufos dados necessárlos ao controle ê íraliagão dos servlços
prêstados, respeltados o úutradltórla e a ampla defesa,

§2q A flscallzaÉo de cxeolÉo do obieto seÉ efenrada pelo servldor Oddto de Melo Santoe -
Portarla no ()46/2025, atcndendo aos têrmos do artigo ll7 dal*l14.133121.
§3r.Â f,scallzafo da Prefeltut" Munlcipal de ltacaré não dimlnul nem subeÉhrl a rrsponsabllldade
da Conratada, decorrente das obÉgações assumldas.

§,F. DeveÉ ser comunlcado por êscrilo (preferencialmente por meio dc c-mall) à Conbatada,
sempre que nocessárlq a ocorrência de qualquer medlda que demande comunlcação formal entre as
partes ContÍatantes;
§51 A Conratada, pela lnexecuÉo total ou parctal das condiç6es estabêleddas no aruste, sem a
deüda lusdfrcatlva acclta por este órgão, e sem prejuízo das demals sançõea iDllévets, ficará suieita,
a crltétlo desto mesmo órgão às penalidadeo de Sant'o Admlnlstraüva pEvLtas no ConEato;
§ 6t A CONTRATADÂ declara, anteclpadamente, aceltar todas as declsõeg nútodos e processos de
lnspefro, veriffcaçâo e conhle adotados pelo CONTRÂTANTE, se obrlgando a fornecer os dados,
elemenlos, oellcagõrs, esclaredmentos e comunicaçôes de que este nacêssltar e que forem
conslderados necesúrlos ao desempenho de suas atiüdades.
§ 7l, Compête à CONTRATÁDA fazer mlnucloso €'(ame da e,(ecüÉo dos servlgos, de modo a permlür,
a têmpo e por escrlto, aprcsentar à Flscallzat'q para o daddo esclarecimento, odas as dlvergências
ou dúüdas polentura encontradas e que venham a lmpedlr o bom desetqenho do Contralo, O
sllênclo lmpllce lotal acelteÉo das clndlgões cstabclccidas.
§ 8t O GBtor do ConEeto serd o Scactáío d. Parte da rcferíde cortrtaÉo, autor.ldade
compeEnte para o gercnclamento das atMdades relacionadas à o«ecução do contÍato, à fiscalizaÉo
técnlca e administratfua e dos atos necessários à formallzação do conttato, da prormgaçãq
repachlaÉo, reequllíbío econômlco-financelrc, alteraÉq acréscimq snpressão, pagemento,
requerer aplicação de sanções, exdnfo dos contratos, enfe ouEos.

cr.Áusut l oÊqnr eur{TA . rr{rnAçoEs E s xçôEs ÂDmMsTnÂfiv/s
Pelo descumprlmento total ou parcial do Contrzto, o Contratante Ídará, scm prcluízo da
responsab[ldáde clúl e crlmlnal que couber, apllcar as segulntes sang6es, pNwtstes no arL 156 da
I*l Federal ne 1,$.13312021:

a) Adverêncla;
b) Multa;
c) lmpedimento de licltar e contratar, pelo prazo de até 3 (tr&) anos;
d) Dedaração de lnldoneldade para llcltar ou contratar.

§le . Â apllcaÉo da sanÉo prevista na alínea 'b' obsewará os segulntes prtlmeuos:
a) 0,1% (um déclmo por cênto) até 0,2% (dols d&mos por cento) por dla útil rôre o rralor da parcela

em atr.so do Contrato, em caso de afaso na êxecuÉo dos sêrviços, llmlEda a incidênda a 15
(qulnze) dlas Após o déclmo qúnto dla ú61 e a crftérlo da Admlnbnzção, no caso de orecução com

oolfTt m .322l20:ts
t tlptxfs .0tól2oit5

DElrESÍ' /UlLtXlsfn nvo N.,,6,núra

G)
EEffi
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atraso, poderá ocorrer a não-aceltaÉo do obleto, de forma a conagurar, nc,sa hlpótese, tnêxêcüÉo
totel ü obdgaflo assumlda, sêm preruho da resclsão unllateral da avençe;
Ql96 (um déclmo por cento) até 1096 (dez por cento) sobre o rnlor da parcch em att"so do ConEato,

êm caso de atraso na orecugão do obleto, por peíodo superlor ao prcvlslo no subltem anterior ou de
lnexecugâo parclal da obdgat'o assumlda;
0,5% (melo por cento) eté 30% (Hnta por cento) sobre o ralor do Contr& ou do saldo não atendido

do Contrato, em caso de lncxêcuÉo total da obrlgafo assumlda;
O.ZttSa3,296pr dla sobre o ralor mensal do Contrato, conforme detalhamcmo oonstante das tabêlalt
I e 2, abalxo; e
0,07% (§ets cent&tnos por cento) do ralor do Contrato por dla úül de straso na apnesentaÉo da
taranda (sera para reforço ou por ocâsleo de prorrogafo), obsenado o nádmo de 2g6 (dols por
cmto). O aE"so superlor a 25 (únte e cinco) dtas útels autorlzará o COMIi{TANTE a prcmover a
rcscisão do Contrato.
As penalidades de multa deconutes de htos diversos seÉo consideradar hdependentes entre sl.
Para eÍelto de aplicagâo de multas, às infrações são aHbuídos graus, de aoldo com as
tabelas 1 e 2:

TTBEXÁ 1

(,

EEffi

b)

o

d)

e)

0
s)
h)

§21 Âs sanções somente seÉo apllcedas
do inter€ssado no rcspectivo procêsso,

após o decurso do prazo para aprlsrttafo de defesa prévla
no prazo de 15 (quinze) dlas útdt, obserradas as demais

formalldades legls.
§ 31 Ás sangões prGvlstas nas alÍneas 'a', 'c' e 'd' do caput deste Cláurulr podetáo ser ap[cadas
luntamente com aquele prevlsta nas alíneas 'b', e não excluen a posslblltdrde de resclsão unllateral
do Contrato.

GOInTtm I{.322120!3
DrsmIf§A I$ txtól2025

DR aasgl^olrxl6fl nvo t zgngza

GnAU
I 02% ao dla sobre o ralor mensal do contrab
2 0.4% ao dia sobre o nalor mensal do contÍab
3 O8% ao dla sobre o nelor mensal do contralo
1 1,6% ao dia sobre o valor mensal do conEab
s 3,2% ao dla sobre o ralor mensal do contrato

ITEI,T DESCRT@ Gn^U

1 Í slEaÉo que crlê a possibÍlldade de causar dano f,slco,lcsão
cotToral ou coltsequênclas letals, por ocorrêncla;
Permld 0s

2 Suspender ou lnterromper, salvo moürro de força malor ou caso
unldâde de atendlnÉnto;fornt os dia econfahlals

04

3 Manter funcioúrlo sem quallflcação panr exrecutar <rs seryiço§
contratados, Dor empregado e por dla;

03

4 r-se a exêcutar seruiço dêtrrmlnado pela frscalhat'o, porRecusa
servlco e por Cla;

02

Para os lEnr r 3êfdr, dcüar de:
5 Cumpr.lr determlneÉo fomal ou lnstruÉo complementar do

fscallzador, por ocorrêncla
ôrdo 02

6 empregado alocado que nâo atenda às necessidades do
servlço, por funcloúrlo e Dor dia;
Subsdtulr 01

? Cumprlr quâlsquer dos ltens do Conb?to e seus An€xos não ptarrlstos nesta
tabela de mult s, após rcincldênda formalmente nodícáda pelo
órgão f,scallzador,Ior ltem e por ocon€ncla;

03

I lndicar e manter durante a execução do conEato os prêpostos pnn lstos
no Contratoi

01
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§ 't . A sânÉo prarlsta na alínea 'd' do caput desta Cláusula poderá tanbém ser apllcada aos
Contratantês que, em ouras llcltações e/ ou contr.t ções com a ÂdminbfraÉo Públlca Dheta ou
Indlreta de qualquer nível Federadvo, tenham:

a) softido condenaÉo defrnidva poÍ pradcanem, por meios dolosoa, fuaudo flscals no recolhlmento
de qualsquêr ü{butos;

b) pradcado atos iUcitos, visando a frustrar os obretivos da llcltaÉo,
c) demonstado não possulr ldoncldade para contratar com a ÂdmlnlsúaÉo Públlca, em vlrode de

outros atos llícltos prattcados
§ 5r . Âs multas deverão ser recolhldas no pmzo de 03 (três) dlas útetr, contados da c1êncla da
apllcagão da pendidade ou da publlcação no Dlário Oficial do Munlcíplo dc ltacaré do ato que as
lmpuser.
§ 6e. Âs mulas apllcad.s poderáo ser compensadas com velores devldos à OoMRATÂDÂ medlante
rcquerimento exprcsso nesse senddo.
§ 7e. Se, no prazo prêvlsto nesta Cláusula, nâo for feia a prova do recolhlmcmo da mul6 prcmover-
se-ão as medidas necessárias ao seu dBconto da garanüa prestada qrnndo houver, medlante
deryacho regular da aútorldade Contratante.
§ 81 Se a multa aplicada for de nlor supedor ao rralor da garanda prestrd& além da perda desta,
reeponderá o conratado pela sua dlferença, que será descontada dos palrnentos evenhrâlmentê
deüdos pela AdmlnistraÉo ou cobmda ludlclalmente.
§9o. Nos casos em que o vi or da multa venha â ser descontado da gamntll o valor desta deveÉ ser
r€composto em ,18 (quarenta e olto) horas, sob pena de rescisâo admlnlsmttva do Contrato.
§ 10o. Ressahada a hlÉtêse dê odsür requerimento de compensação dcvldamente formallzado, o
CONTRÁTÂNTE suspenderá, obsenndo o contradltórlo e ampla defesa, o0 pagamentos devldos à
CONTRATADA até a comprovação do recolhlmento da multa ou da prova dc ana relerafo por ato da
AdmlnlstraÉo, bem como até a recomposlgão do rralor ori$nal da gaÍanda, que tenha sldo
descontado em vlíttlde de multa lmpostâ, salvo declsão frindamentade à autorldade competente
que autorlze o prossegulmento do processo de pagamento.
§ 1lq Se a CONTR.ATANTE verlflcar que o ralor da garantla e/ou o ralor dos pagamentos alnda
derridos são suldentes à satlsfeÉo do ralor da multa, o processo de pagamrnb rctomará o seu cutso.
§ 12o. As multas eventualmente apllcadas com base na alínea 'b' do caput desta Cláusula não
pos$tcm caráter compensatórlo, e, âssim, o pagamento delas úo exlmH a COMRÂTADâ de
responsabilldade pelas perdas e danos decorrentes das lnfrações comeüdas.
§ l31A apllcagão das sanções estabeleddas nas alíneas do câput desta CLusula é da competêncte
do Sccretár{o Munlclpal de Finanças.

oáusuu oÉorm sExTA - ExTtNçÀo cor{TR TUAL
O conEalo se êxdngue quando cumprldas as obrlgações de ambas as parllq alnda que lsso ocorra
atrtes do prezo esdpulado para tanm.
§ le. Se as obrigagões nâo forcm cumprldas no prazo estipuladq a ügêncla ffcaÉ prorrogada até a
conclusão do obieto, caso em que deverá a Âdministrafo provldeader a readequaçâo do
cronogramâ flsico-fi nancelro.
§ 2o. Quando a não conclusão do contrato rtfcrlda no ltem anterlor deoonrcrr de culpa do conhtado:

a) flcaÉ ele consünrÍdo em mora, sendo.lhe aplldvels as respectirras srnções admlnlstradrras;
e
b) poderá a AdmlnlstraÉo optar pela e,(üngão do contrato e, nesso cúo, adotará as medldas
admiddas em lel para a continuldade da o(êcuÉo contratual,

§ 3r. O contrato pode ser extinto antes de cumpÍi,las as obrigações nelc etüputadas, ou entes do
prazo nele fi:cadq por dgum dos modvos preústos no arügo 137 da NLLC, ban como amlgavelmente,
assegurado o contradÍ6rlo e a ampla defesa.
§ ,F. Ncsta hlpótesq apllcam-se tamb,ém os arügo3 I 38 e 139 da mesma kü
§ S!. A exünÉo opera seus efeltos a pâÍtir da publlcaBo do ato admlnisduD no Portal Naclonal de
ConBatações Públlcas (PNCP).

oorrnrm Íf.32latxt3
DtsDr §a x.o2ól20t3
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§ 61. B(dnto o Contrato, a Con§?tante assumlrá lmedlatamente o seu obrelo no local e no estado em
que a sua execuf,o sê enoonEar.
§ 7r. A alteraÉo social ou modificafo da ffnalldade ou da estruhrra dl empresa não enseraÉ
r€sclsão se não resringlr sua capacldade de conclulr o contrato.
§ 8e. Se a operagão lmplicar mudança da pessoa iuídlca Contratada, devcrl ser formallzado termo
adtdvo para alteEçâo subiedva.
§ 9o. O termo de resclsão, semprê que pocsfuel, será precedldo:
a) balanço dos eventos «rntratuâls lá cumprldos ou parcialmente cumprldoq
b) relaflo dos papmentos rá efetuados e ainda devldos;
c) lndenlzações e multa§.

§ llP. Nos casos de exdnÉo com cülpa excluslva da CONTRATANTE, d&Éo ser promoüdos:
a) a devolução da garantia, se houveri
b) os pagamentos devldos pela execuÉo do Contrato até a data da êxtinÉo:
c) o pagamento do custo de desmoblllzação, ceso hare;
d) o ressarclmento dos prejuÍzos comprovadamente sofrldos.

§ 11e, Na hlpótese de exdnção do Contrato por culpa da CONTRATADÀ €ta somente terá dlr€lto
ao valor das fauras reladrras às parcelas do objeto efetlvamente adlnplldas até a daa da
r€sclsào do Contrato, após a compensação preústa no parágrafo quarto desta Oáusula.
§ 12o. No caso de exdngâo amigável, esta seÉ reduzida a termo, tendo . CONTRÂTADA dtÍelto
aos pagamentos deüdos pela execução do Contr'âto, conforme atestado em laudo da comlssão
especlal deslgnada para esse fim e à darolufo da garanda.

cúusuraDÉoü sÉnMA-ALTERAçoEscor{TRATUÂts
§11. O presente contrato poderá ser alterado, com as deüdas Jusüncadyr, nos segulntes casos:
l - udlatcralDente pcla Admlnlstr.Éo:
a) quando houver modlffcação do objeto para melhor adequação técnicr r seus obietivoq desde
que não transffgure o obleto da contrataÉo.
b) quando for necessáda a modificação do ralor conb?htel em decorrlncla de acrésclmo ou
diminúçâo quandtadya de seu oble@ nos llmttes peÍmlddos por esta Lli
Il - por acordo entrc .s parteús
a) quando necessárla a modlfrcação do regime de o«ecuÉo do servlço, bem como do modo de
fornedmento, em face de verlffcaçâo técntca da inapllcabllldade dc termos contratuats
orlglút'los;
b) quando necessária a modlâcação da forma de pagamento por tmporlção de circunstânclas
supêrvenient6, manddo o valor lnlcial atuallzado e vedada a anteclpeÉo do pagamento em
relafo ao pactuado sem a corrBpondente confaprestaÉo de fornccimento de bens ou
execução do servlço;
c) para resabelecer o equilíbrio econômlco-flnancelro inicial do contrato em caso de força
maior, caso forhrlto ou fato do príncipe ou em decorrêncla de fetos imprwlsívets ou prevlsÍvels
de consequênclas lncalculávels, que lnüablllzem a execugão do conffio tal como pachndq
respeltada, em qualquer casq a reparüção obleüva de rlsco estabelecldr no contsãto.
§2r. Nas alterações unllaterals a que se refere o inclso I do §le desta Cláúula, o contratado seÉ
obrlgado a aceitar, nas mesmas condições contrahrls, acrésclmos ou süpr€ssões de atê 2SVo
(vlnte e clnco por cento) do valor lnlc{el atuallzado do contrato que sc izerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de ediflcio ou de equipaaento, o limite parâ os
acrésdmos será de 50% (ctnquenta por cento)
§3r. As alteraçôes unllaterais não podeÉo transflgurar o obreto da conmtaÉo.
!Ír. Sê o contrato não contemplar preços unltárlos para os servlços o{o adltamento se ffzer
necessáriq esses seÉo frxados por melo da apllcação da relaflo gerd entre os rralorcs de
proposta e o do orTamento-base da Âdmlnlstração sobrr os preços refcttndals ou de mercado

colfTlt?o Íf.322l2ar25
DISPE SÂ tll026/204s

Proa8s§o 
^Dtatmíafflvo 
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vlgentes n data do adlBmento, r€speitados os llmltes em l,Ê1.

§Si. Nas alteragões conb?tuais para supnessão de bens ou serviços, 3G o contratado lá houver
adquirldo os materlals e os colocado no locd dos trabelhos, estes dcveÉo ser pagos pela
Admlnlstração pelos custos de aqulslção regularmente compnovadG e monetariamente
reelustâdos, podendo caber lndenlzação por outros danos eventualnente decorrentes da
supressãq desde que regularmente comprovados.
§ 60. Reglstros que não carâcterizâm elteraÉo do conhato podem scr Éallzâdos por slmples
aposdla, dlspensada a celebração de teÍmo adl6vo, como nas segulntes shrações:

a) variafo do valor contratual para hzer hce ao reaiuste ou à repactuaÉo de pregos prerrlstos no
prúprlo contrato;

b) aunllzações, compensações ou penallzâções ffnancelras decottmG das condlções de
pagamento preüstas no conEato;

c) alteraçôes na razão ou na denomlnaÉo soclal do conEâtadoi
d) empenho de dotaÉ6 orçamenÉrlas.

cúusuu oÉcrr{ orrAvA -REEellrÍBRro EcoNôrtco FTNANc8no
Cam haia alteração unllateral do conrato que aumente ou dlmlnua os cncargos do oontratado,
a Administração deveÉ restabelecer, no mesmo termo aditivo, o cqu[Íbrio econômico-
ffnancelro lnlciel.
§ 1r. A extlnção do contrato não conffguraÉ óblce para o reconheclmento do desequllÍbrio
econômlco-ffnanceiro, hlpótese em que será concedlda lndenizaflo por meio de termo
lndenlzatórlo.
§ 20. O pedldo de restabeleclmento do equilíbrio econômlco-f,nancelrc deveÉ ser formulado
durante a dgêncle do contrâto e antes de eventual promogaÉo nos temos do art 107 da l.ê1.

§ 3e. A rcpactuaÉo será precedida de solicitaÉo do conratado, acompahada de demonsEaÉo
analídca da yarlaçâo dos custos, por meio de aprcsentação da planilha dc custos e formação de
prcços, ou do novo acordo, convenÉo ou sentença noÍmadva que fundrnenta a repacoraÉo,
§ ,lr. O Contratante fica obrigado a responder a solicitação de reequlllbdo em até 15 (quinze)
dlas útels da data em que forem apresentados todos os documentos neoersárlos à apreclaçâo do
pedido

cúusuu oÉoMA tfot{A - cÂrBos oiltssos
Os casos omlssos seÉo decldldos pelo CONTRATANTE, segundo as dlsposlções conddas na kl
ne 14,133, de 2021 e demals normas federals aplldvels e, subsldedamentg segundo as
dlsposlçôes conddas na [d ne 8.07& de 1990 - Códtgo de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e
prlncÍplos gerais dos confatos.
parAgfafo únlco. Qualquer omlssão ou toleÉncie de uma das part6, no exigir o estl{to
o,rmprlmento dos termos e condlções deste contt?to ou ao exercer qualeuer prerrogadva dele
decortente, nâo consüElÉ renovação ou renúncla e nem afeará o dirclto das partes de exerc&
lo a qualquer tempo.

GúUsUtAuGÉstTIA - FoRo
Flca elelto o foro da comarcâ de ltacaré/Ba, para dlrlmlr qualsquar dúüdas ou llúgios
eyentualmente emergentes em decorrência do presente conEato que não possam ser compostos
pela conclllaçãq conforme arL 92, §1e da Lei ne 14.133/21.

cúU§UtA VIGÉ$üA PruMEINA - PUBtIcAçáo
O CONTRÂTANTE promoverá a publlcaçâo do extrato deste lnsmmenb no Dlário offclal do
Muntcíplq além da dlvulgaçáo no Portal Naclonal de Contratações Públlos (PNCP) no prazo de

colfTrrTo tfr 322lzt»3
DtsPtx§Â ]f. o2ólr025
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10 (dez) dlas úteis a contar da data de sua asslnaürra, nos termos do arL 94 da Lêi Federal ne
14.133 /2021, às eryensas da CONTRâTADÀ

cúusurÁ ucÉ$MA sEcrrruDÂ - nscArtrAçÃo FINANGETRÂ E or0AMErrÁil^
O CONTRÂTANTE proúdenciará a nêmessa de cóplas auênücas do prcsente lnstrumento ao
Trlbunal de Contas do Municíplo na forma da legslação aplicável.

cúusuu ucÉsruA TmGEIRA - DtspostçôEs FtNAts
a) Fazem parte do presente conrato as prerrogaüvas constantes do art lO4da Lel Federal
nc 11.13312021.
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dla de início e lncluldo o do venclmento, e
conslderar-se-ão os dlas consecudvos, salvo dlspostt'o em contrárlo Os prazos somente se
iniciam e vencem em dlas de expediente no CONTRATANTE.

E por asslm estarem Justas, combinadas e ContraBdas, declaram as Ínttes aceltarem todas as
disposlç6es conüdas nas cláusulas do presente Contrato e firma este, cn 03 [vlas) vias, de lgual
teor e forma, com as testemunhas abaixo.

Itacarê/Blç 17 de novembro de 2025.

(,

EEffi
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GoNTRATÁNTE. MUrücÍHO DE ITACÂRÉ/Br
cNPf 13A46.90210001-95

Edson Arante Santos Mendes - Prefelb Munldp.l

godr
006d|.ôítbffi
urEDnSa^aB
o.E trrl!J26 r.!Í{t.@EürÍtrQ.rr&.fftEr

GOilTNATÂI'A - CORI'A EIÚGEilHARIA E EiIPREEI{DIIIIETfTOI' LTIIÂ
CNPI: 25.258.70610001-89

Representante lêgal - Luan Roberto Mlranda Santos
CPF: 057.387.805-66

ooÍYrn to x.3ãtl20a5
DISPEX|SA Xr O2ól2tX!5
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CONTROLADORTA€ERAL DA UNÁO

Certidão Negativa Conecional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consulado: CORDA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTI)A

CPF/CNPJ: 25.25t 706/lXr0t{9

CcrtiÍica+c que, cm consulta aos sistemas ePÂD e CGU-PJ e aos cadastnú CEIS, CNEF e CEPIM,
mantidoo pela Corregedoria4eral da União, NÃO CONSTAM rcgistros de penalidades ügentcs ou de
procedimentos acusatórios ern andameno, relativos ao CPF/CMJ consultrdo.

Dr*ntrr.c qr,c, aa rrrm,os d. regkbçb ngaç os EÍctldos fuou coasolldlrrr túrruçdrs Weúos pclu ctu
úLllr.oa,,kodosa Pdaac@cmsde gova ;o

& qra Ftwdoa ao Pob Effiw Fc&mL

O Cm nea a ac r:"m tntfraas c Spsoaw rcrtS oy«au o rclo@ * ;r;1raes c prc @s quc
qtqtn 

'srçõ.§ 
qn /npfiIr/,.r o refçfu úc prdctp dc Aúo@a u de dt| atws os o Átfrabla@

htM.

O C*m n".A"A A e-orã4t n'//,§ rcnen qaata o nlqb & apr,/Ú6 ço sofivzr qulqrct da ,trlnlçi,rr
pwtw nc Ià n' l2A4U2Cl3 (IÁ Anionryçb|

O Ce*o h Endhb Dfintu ta nn r "é,dú, ,rútu lCtPrLO cpxaU e @ de attll,da pivedes *s
fis ,Í(,ú}ÚÁ ç. ab l@dx tk cclútzlr revos corvêalos, coatm de rqse a útros de pnrb os o
Allr,Íal*qro Púfilcc Fed, aÍueçb dc llrcgarlrüldâ ,rb rurlol s cn cornlillloa, cot tut d. t ptsrr ü utt lN
Ae porcr* ftaUos rrrcrioÍra.k

Ccrtidão emiüda às 09:43:17 do dia- l7lllâ025, com validade atê o üa 1711212025.

Liú para consulta da veriÍicação da ccrtidão üS!§/§6idoer.§St Sov.ld

Código de conrole da certidiio: t dXl5BbTQgK0aTzenhjz

Qualquer msura ou enenda invalidani este documento.
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rERrc DE CtEt{nFtCAçÃO OO FISCAL DE CO0{TRAIO

PROCESSO ADXr{!SÍRAÍ|VO }l.q 263n025
COilTRATO !lI: 32nO25
colrRATAilIE: MUNICIPIO DE ITACARÊ/BÀ imcÍiro noCNPJ no 13.844902/q)Oí-95.
COÍ{?RATADA: CORDA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, InTcTib no CNPJ nO

25.258.706/000í€9.
OB'EÍO DO COITITRATO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PÍ€8bCO dê SêÍVI;OS dC
oÍgÊnizeÉo gorelde c€nb .spoÍtivo, na nona stapa do clÍculb r€glonal ô fubrôlêi, conbndo
oÍgsnizaÉo gpral do arênb. Pomieçôee, úoÉu§, dÉÍia d€ âÍbltrâgem, mrtsÍlal ê3poítivo, bohs,
Íêd6, meÍceçâo de qu8dÍã, unifuÍm€3 peÍ3onallzado8, esúuürra (bldos), bckttrop, discldlmdorê3,
banhelro8 quÍmlcos.
vlGÊilCA DO @NTillro: até 3í de dêzombÍo do 2026.

NoB bÍínos do aÊ í17 da Lêl Fêdorâl n.o '14.133/2(2Í, e conbrme die@b no ab do
dGlgnâçâo oQ€dldo p€la aubÍlda& compotênb, o(a) sôÍvido(e) abgho htnü'frcâdo(a)
d€dara, poí Ínslo desb bíno, quê:

í. Tonroo cnnch d. íoÍm.lh.çto do contÍúo .dmlnMtvo Ilm. Í.ÍrÍldo, cujo
€xtÍab e ópla lnbgÍal lhe íoram di8ponitÍlizados p6ra fim de aooflponhamênb.

2. W cbni. d[ Írlbu!9ô.. qu. lh. íoú.m confrrldú cnqu.do Fbc.t
Tltuhrrgub.ütuto, dêvêndo cx€Ícor a fiscalizaÉo da execuçáo cooúatJal no8 aopec0o6
ürcnlco, quantitrtivo o qualitativo, bêm @mo ÍêpoÍbr quãisqu.í ocorÉncias, blh8,
inadimplêmonbc ou sltuaçôe3 gue o(ljam pÍorrldêncbs adminEHt ê8.

3. Compomcbro a manbr ttghl!. . !.1.tórü0. !obl|. o md.lranb do contr.to,
inbÍrmndo à âubÍldade coíÍpêbnúa e eo sêbr dê conhabs sobÍê quehuêí
lÍÍ€gulaÍl&dê rrêÍificada, sugoÍindo, guando n€oessáÍb, prwldênde paÉ coÍÍeÉo ou
aplicaÉo dê 8€nçô€c.

4. O,aclere, einde, que ÊtuaÉ coít obsêÍvância ao8 pÍinclplos da legalldade,
impêssoalidedê, ÍÍroÍ.lidsde, publlck ad€ e ellclênda, zêlaÍúo p.b int!ítú3ê púUlco e
peh bo3 ev€cuçáo do objeto oonfetado.

Claúdlo de Melo Sanb8
PoÍtaÍia no 0462025

S€cÍ€[eÍla Municlpal do EspoÍb o Jurrontude
lbcarêúBA '17 d€ norembro dê 2(25.
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Enúraúos de Contatos

rcffi
E! tDO OA BtfitA

'iÉ:FEMJIA 
X.IIIC?AL DE ÍÍAêANÊ

Cl?J: l!.ll.'toraclat
DCP trÍArErÍO DE LtCÍÍÁeoE8 E COiÍÍR TO8

rnATo oE GoôtriaÍo Ít t2:úúa3
. DISPCÍISA tf lE6/Ans

. PiOCESSo ADlltillsm rn,o 26il2025

O PÍríGÍlo Münlclpsl d. ltec.ÍHÀ talr fltab . co ri.Co d. 1Ú 32lre, akaarrtt do
,rocatÚo 

^d.dnlduo 
,r, 2CB/2025, OltD.rÚa ,É Ol6/202t, no6 taÍmos abaho d.3GrlB:

O3!EÍO: @NÍRAÍAÇÃO D€ EMPRESA PARA Pr..r.Éo d. ..Íüç6 d. oBanttrCo 6Gr.l d. .Y.írto
6poÍti,o, na nona êtape do clrcuho Íêúlonal dc ftrtaóhl, contGndo oí8anlzrío irrâl do aEnto.
P.Iêml.Éê3, troúé6, dláÍ|. d. .Íàltrag.m, matcrlâl 6poÍdvo, bolas, rêd6, mütrçlo d! qurdrô,
unlfoÍrr!3 prr$nalhad6,.stÍúuÍ. ítoldosl, bsctdÍop, dbddln dor6, brnhelÍosGímkos.
Émpie3 GolÍÍlUl'ÍAO& CORDA E GEIIHAiIA E EMPiEENDIMENTO§ UDÀ rrÍlt. no Cr{P, ne
2s.258.70í@1€9.
lrrlor 6lolo[ nS 56.5@,@ (clnqu.ít! e se8 m[ ê qulnhentoo rê!bl.
Gaía do Coolrato€ Altsson AIDGíto Rêls doc i.B - Sêcr.táÍlo da PasL.
tuúrtxnto t{J: enBo 75, hclso ll ds lêl Fedênl 14. 1321.
t,r.nd. do Cdú,tto: rté 31 dê d.rcmhío dÊ 20:15.

ltrc.rél8À U dê novünbo d.2025.

].lnaÍüúma d.Jaerd6ffi
a.ürl. (,. coilil.co - l'!oÍüL.ú lrúú/25

laalh tcrr lr.qo
Aaüt Ô Colll,ttrÉo slrtstlürtt

Eôal Ar.m. Srrt6 túiú.t
Íddb fifddp.l - ltrcrar'!.

MunlcÍClo d. lt caÍú. BâHs.
CNPJ:13.8rô.9(r2/0(xl1€5

fua Dr. EQnr Alvec dos Rob, Cênüo - ltecarú - Behlâ CEP - a{i5i}000.

CERTIFICAçÁO DIGITAL: NJHFQJ}GGIJ]I'ZQTAORKE'NU
E3te odlÉo êncoírúa-se no site ollcial doste €ntg.
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Eiffi
EITADO OA SIIIIA

'iIFEMJiA 
IUÍ{IC'AL DC ÍÍACAiÉ

CLPJr ít aa|@lml{C
o€PARTAIC||TO OC LErA0oCS E @t{TiAr@

g
trriaÍo DC TEC TE GÃo @ÍúÍn^ru^l

o GOÍúIRA!]O r !22l20rll5
. DISPCIúSA Íl'@6/2025

o Plocê3so aDittÍ{tstlAÍno r 263Êr@5

Obr.tos COaúÍRATAçÃO OE EMPnESA PARA PrtstrCo dc rêwlps d. oÍ!.nlt.Éo t.Ísl dê .nnto
.Égortvo, na nona ctrpa do draíto ,qtsnd d. tÍ.tólcl, contlnô oílrnlzsçto taÍ.| do ãênto.
PÍêmls@, tíoíéG, dlárla da aÍUtralrÍn, matêÍld cagoídyo, bolar, Í!d!3, marC.êo de qu.dr.,
unfonncr p!$onalltado6, êrtrunm (loldosl, b.údíop, dlsdplln dor.t b.nhrlrE Çímlcoe.

GoirrÍ.d.: @iDA CÍ{GENHARIA E EMpREET{DIMENTOIi tIDÀ ltls.rL no CNP, n,
25.25&706/üm{9.
w.n b: .tá 3f d. dêzrmbro d. 2@5.

P.Í. im de s@mFnhrmento, conúolê ê ftolhafro da êIlo4ao do coítnno, Ílcs d€sl8mdo
como Ílscal o 3.Íüdor: Cbúdlo do llelo §ülu - PaüÍtr nt 0a6l2@3.

It carélBA, 17 de norêmbro de 2025.

Edroo Arnta Santoo Mdú..
ffito Mu!üdp.l-lh.ralE

tt í{clpb d. lbcâÉ. Bâhb.
CNPJ: 1 3.8{0.9020001 -95

R.le tt EdgÊÍ Avg3 d6 R.b, C.nto - lt cüú - B.hle CEP - 45.50{00.

cERTIFIcAÇÃo DIGITAL: NJHFQJKS(UMZQTAORKETilU
E3ta êdição €ncontra€c no sltc o6del do3t€ €ntô.
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Contrato no OOO322/2O25
Ültt3únuz@ tZltYM

r.G.t lt*eré,/BA ügnc uuNoao oE ÍTACARE

t nld..l| m.lltor.: ü184690200019$001 - PREFEÍrURA MUNtCtpAL DE ÍIACARÉ

npos Coí íalo (teímo iniclau nec.lta ou D..pa.ü D€spess Procaaao: 000263./2025

Cd.gorL do prcceaao€ Sen lços

ld contrüo Pi{CE t38469O2OOOtÍr5.2 -OOOâ7/&â Fonle E & L PRODTJCoES DE SOFTW RE LTDA

Ll cübdaçlo PilCE r3a46eoznôí95-r -0010166,/2026

AldoE

Prestacao de seÍvico§ d€ orgântsacáo 9êrâ1 de €\r€n!o êsporti\,o. na noíra €tapa do cirqJib Égbnat dê ftJtâ/ol€i. codêndo
oígaí{zacâo gÊÍal do e\rêílto. PÍemlaao€s, úo6ar.rs. dlaria de aÍbitrag€m. Ínatêílet espoÍliro. bol6. rcd€6. Ínarcacao dê qudrâ
unafoÍm
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Noltt./Pdo.odd: @RDA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
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